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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 69/2025.
DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO DE Nº44/2025

[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk138751912]SÚMULA: “Altera dispositivos da Lei Municipal n° 107 de 07 de novembro de 2007 e dá outras previdências”. 
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[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º A Lei Municipal nº 107, de 7 de novembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica instituída, no Município de Itanhangá, a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, prevista no art. 149‑A da Constituição Federal, destinada ao custeio, à expansão e à melhoria do serviço de iluminação pública, bem como dos sistemas de monitoramento voltados à segurança e à preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, incisos I e III, da Constituição Federal.”

“Art. 1º‑A Os recursos arrecadados com a CIP serão destinados exclusivamente para:
I – custear o consumo de energia elétrica e a manutenção da rede de iluminação pública;
II – financiar a expansão e o melhoramento da rede de iluminação pública, incluindo projetos de modernização e eficiência energética;
III – implantar, operar e manter sistemas de monitoramento e equipamentos destinados à segurança e preservação de logradouros públicos, tais como câmeras, sensores e centros de monitoramento;
IV – outras despesas diretamente relacionadas à iluminação pública e à preservação de logradouros públicos, desde que respeitados os princípios da legalidade, da transparência e da eficiência.

Parágrafo único. As despesas relativas à segurança e à preservação de logradouros públicos serão executadas em consonância com a legislação orçamentária municipal e observados os limites de responsabilidade do Município quanto à segurança pública.” .............................................. (AC)

“Art. 5º (...)

Parágrafo único. Para o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza contábil, instituído por esta Lei, deverão ser destinados todos os recursos arrecadados com a CIP, os quais serão utilizados nas finalidades previstas nos arts. 1º e 1º‑A.”

“Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios, termos de cooperação ou instrumentos congêneres com a concessionária de energia elétrica e com órgãos de segurança pública para a implementação de sistemas de monitoramento e preservação de logradouros públicos, nos termos desta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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[bookmark: _Hlk534730158]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 15 de dezembro de 2025.



Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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